
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LERIO E BARBOSA E
COUTO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA-ME, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVTÇOS CONFORME D|SCR|M|NADO NESTE TNSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado lnstituto de Previdência do Município de Vertente do Lério
- Praça Severino Barbosa de sales,40 - centro - vertente do Lerio - pE, cNpJ n" 05.634.455/000 í -g2, neste
ato representada pelo Presidenta do IPVEL Sileide Costa da Silva, Brasileira, Casada, Agente Comunitário
de Saúde, residente e domiciliado na Rua Capitão Luiz de França, 15 - 1o Andar - Centro --Vertente do Lerio- PE, CPF n' 049.099.654-08, Carteira de ldentidade no 6093271 SSP PE, doravante simplesmente
CoNTRATANTE, e do outro tado BARBoSA E couro sERVtÇos ADMtNtsrRATtvos LTDA-ME - Rua
Deputado Souto Filho, 53 - Mauricio de Nassau - Caruaru - PÉ, cNpJ n 21.463.32010001-sg, neste ato
representado por Wanessa Larissa de Oliveira, Brasileira, Solteira, Advogada, residente e domiciliado na
Rua Luzia Florêncio Porto,200, Apto so4 - Maurício de Nassau - caruaiu - pE, cpF no 068.915.294_92,
Carteira de ldentidade no 30.600 OAB PE doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DoS FUNDAMENToS Do coNTRATo:

Este contrato decorre da licitaÇão modalidade Convite no OOOO1l2O17 , processada nos termos da Lei Federal
no 8.666/93 e suas alterações e a Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa ou proÍissional para oferecer serviços técnicos
na Area de Gestão Pública e Previdenciária, especralmente quanto à análise, acompanhamento e emissão
de parecer na concessão de beneficios previdenciários, envolvendo ainda apoio à gestão previdenciária do
Ivlunicípio de Vertente do Lério.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Convite n0 0000112017 e instruÇões do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CúUSULA TERCEIR^A. Do vALoR E PREÇoS:

ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

CONTRATO N': 00001/20Í7-CpL

O valor total deste contrato, a ba
SEISCENTOS REAIS).
Representado poÍ'. 12 x R$ 3.300,00

se do preÇo proposto, é de R$ 39.600,00 (TR|NTA E NOVE MtL E

CúUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo:

os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no A
60, da Lei 8.666i93.
ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, lnciso ll, Alínea d, da Lei g
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
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ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e gue admiteprorrogaçáo nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considárado a partir daassinatura do ConÍato:
lnício: í (um) dia
Conclusão: '12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de suaassinatura.
A vigência deste lnstrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entreas partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do objetocontratado.

CúUSULA oITAVA. DAS oBRIGAÇoES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento rêlativo a prestaÇão dos servigos efetivamente realizados, de acordo com asrespectivas cláusulas do presente contrato;
prestação dos serviços contratados;b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel

c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontra
exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o
contratuais e legais.

CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAçoES Do CoNTRATADo:

da quanto à qualidade dos se
Contratado de suas responsabil

rvrços,
es

a - Executar devidamente os servrços descritos na Cláusula corres pondente do presente contrato
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária etrabalhista, bem como por todas-as.despesas e õompromissos assumidos,"a qualquer iíiulo, perante seusfornecedores ou terceiros em razào da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado.e idôneo, aceito pelo bontratante, quando da execução do contrato, que orepresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentossolicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de suaculpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

"r." r".fon.àúitiüde a tiscalização ouo acompanhamento pelo órgão interessado;
Í Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em partê, o objeto deste instrumento, sem oconhecimento e a devida autorização expres sa do Contratante;
s Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumid lodas ascondições de habilitaÇão e qualiÍica o exigidas no respectivo pro o licitatório, apres

Fls

$RA t,

n o od

ua{

Contratante os documentos necessário s, sempre que solicitado
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As despesês_ correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigênte:
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério:
0'100 - lpvel - lnstítuto de previdência de Vertente do Lério
04 122.0901 .2109.0000 - Manutenção das Atividades de Gestão Administrativa
33.90.35.01 - Serviços de Consultoria

CúUSULA SEXTA. Do PAGAMENTo:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:Mensalmente, para ocorrer no prazo de ate trinta dias, contados ào período ã" áàirpi"r"nto de cadaparcela.

CúUSULA SÉTIMA - DoS PRAZoS:



ESTADO DE PERNAMBUCO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E REscISÃo Do coNTRATo:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela contratante ou por acordo entre as partes, nos casosprevistos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos i7, 7g e 79 da Lei
8.666/93.
O ConÍatado Íica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que
se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86; 87 da Lei g.666/93: a -
advertência; b - multa de mora. de.0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por
dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária'de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de ãte OZ loois) anos; e -
declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisiraçá p,:utica enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades- cabíveis fundamenfadas na Lei
8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da ComaÍca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelaspartes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Vertente do Lério - pE, 1 1 de Abril de 2017.

PELO CONTRATANTE
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CPF:06e 2lú á91{-0ú
S ILEIDE COSTA DA SILVA
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Presidenta do IPVEL
049.099.654-08

PELO CONTRA

BARBOSA E CO ERVtÇOS
ADMINISTRATI LTDA-ME
Wanessa Larissa de Olíveira
068 915.294-92

cpF: o6{i. \05 eorl-59
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